
Questões prejudiciais

1) Deve o disposto nos artigos 263.o, primeiro, segundo e quinto parágrafos, conjugados com o artigo 256.o, n.o 1, do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, ser interpretado no sentido de que é da competência do juiz da 
União, ou antes da competência do juiz nacional, um recurso interposto contra as decisões de início, de instrução e de 
proposta não vinculativa tomadas pela Autoridade Nacional Competente (melhor especificadas no primeiro parágrafo 
do presente despacho) no âmbito do processo previsto nos artigos 22.o e 23.o da Diretiva 2013/36/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013 (1), e pelos artigos 1.o, quinto e quarto parágrafos, e 15.o, n.o 1, do 
Regulamento (UE) n.o 1024/2013 do Conselho, de 15 de outubro de 2013 (2), pelos artigos 85.o, 86.o e 87.o do 
Regulamento (UE) n.o 468/2014 do Banco Central Europeu, de 16 de abril de 2014 (3), bem como pelos artigos 19.o, 
22.o e 25.o do Testo unico bancario italiano?

2) Em particular, pode afirmar-se a competência jurisdicional do juiz da União, quando contra essas decisões tenha sido 
proposta não a ação geral de anulação, mas a ação de nulidade por alegada violação ou elisão do caso julgado 
introduzido pelo acórdão n.o 882/2016, de 3 de março de 2016, do Consiglio di Stato, exercida no âmbito de um 
processo de execução de sentença, nos termos dos artigos 112.o e segs. do Código de Processo Administrativo 
italiano — ou seja, no âmbito de um instituto peculiar do ordenamento processual administrativo nacional –, cuja 
decisão pressupõe a interpretação e a determinação, segundo as regras do direito nacional, dos limites objetivos do caso 
julgado produzido por aquele acórdão?

(1) Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativa ao acesso à atividade das instituições 
de crédito e à supervisão prudencial das instituições de crédito e empresas de investimento, que altera a Diretiva 2002/87/CE e 
revoga as Diretivas 2006/48/CE e 2006/49/CE (JO L 176, p. 338).

(2) Regulamento (UE) n.o 1024/2013 do Conselho, de 15 de outubro de 2013, que confere ao BCE atribuições específicas no que diz 
respeito às políticas relativas à supervisão prudencial das instituições de crédito (JO L 287, p. 63).

(3) Regulamento (UE) n.o 468/2014 do Banco Central Europeu, de 16 de abril de 2014, que estabelece o quadro de cooperação, no 
âmbito do Mecanismo Único de Supervisão, entre o Banco Central Europeu e as autoridades nacionais competentes e com as 
autoridades nacionais designadas (Regulamento-Quadro do MUS) (JO L 141, p. 1).
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Questões prejudiciais

1) O direito da União Europeia, e, em particular, o artigo 18.o, n.o 7, da Diretiva 2009/28/CE (1), em conjugação com a 
Decisão n.o 2011/438/UE da Comissão Europeia, de 19 de julho de 2011 (2), opõe-se a uma legislação nacional, como o 
Decreto Ministerial de 23 de janeiro de 2012, em particular os seus artigos 8.o e 12.o, que estabelece obrigações 
específicas distintas e mais amplas do que as resultantes da adesão a um regime voluntário objeto de uma Decisão da 
Comissão Europeia, adotada nos termos do n.o 4 do referido artigo 18.o?

28.8.2017 PT Jornal Oficial da União Europeia C 283/15



2) Em caso de resposta negativa à questão precedente, os operadores económicos que intervenham na cadeia de 
abastecimento do produto, ainda que se trate de operadores que desempenham funções de simples trader, ou seja, de 
mera intermediação sem qualquer disponibilidade material do produto, devem considerar-se sujeitos às normas 
europeias referidas na alínea a) anterior?

(1) Diretiva 2009/28/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2009, relativa à promoção da utilização de energia 
proveniente de fontes renováveis que altera e subsequentemente revoga as Diretivas 2001/77/CE e 2003/30/CE (JO 2009, L 140, 
p. 16, e retificação no JO 2009, L 295, p. 20).

(2) Decisão de Execução (UE) n.o 2011/438 da Comissão, de 19 de julho de 2011, relativa ao reconhecimento do regime «International 
Sustainability and Carbon Certification» para fins de demonstração do cumprimento dos critérios de sustentabilidade nos termos das 
Diretivas 2009/28/CE e 2009/30/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO 2011, L 190, p. 79).
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No caso de uma ligação aérea efetuada em virtude de um contrato celebrado com uma transportadora aérea operadora, que 
compreende dois voos e um transbordo de passageiros, o tribunal do lugar do destino final é competente para apreciar uma 
ação de indemnização, intentada contra a transportadora aérea com base no Regulamento n.o 261/2004 (1), quando se 
verifica um atraso considerável no primeiro desses voos? 

(1) Regulamento (CE) n.o 261/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de fevereiro de 2004, que estabelece regras comuns 
para a indemnização e a assistência aos passageiros dos transportes aéreos em caso de recusa de embarque e de cancelamento ou 
atraso considerável dos voos e que revoga o Regulamento (CEE) n.o 295/91 (JO 2004, L 46, p. 1).
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